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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 

alínea “a” da Lei 14.133/2021) 

 

O objeto da presente contratação consiste na aquisição de peças e 

componentes para manutenção corretiva da RETROESCAVADEIRA PMF-

0081, pertencente à Secretaria de Infraestrutura, conforme detalhamento a 

seguir:  

 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
1 BUCHA TORRE CIMA 65X75X32 1 195,10 195,10 

2 BUCHA RANHADURA MESA 

65X75X55 

1 279,88 279,88 

3 BUCHA CHASSI SUPERIOR 

65X75X35 

1 288,90 288,90 

4 ARRUELA ESPECIAL AJUSTE 

GIRO TRASEIRO 8MM 

1 294,53 294,53 

5 BUCHA CHASSI INFERIOR 

65X75X40 

1 295,66 295,66 

6 PINO CONCHA TRASEIRA 

45X320 

1 295,80 295,80 

7 BUCHA HASTE CILINDRO 

CONCHA TRASEIRA 45X55X60 

1 297,60 297,60 

8 BUCHA TORRE INFERIOR 

65X75X50 

1 309,80 309,80 

9 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

50X78X66 

1 322,35 322,35 
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10 PINO PONTA BRAÇO CONCHA 

TRASEIRA 45X165 

1 346,50 346,50 

11 BUCHA CILINDRO LANÇA 

55X65X60 

1 395,78 395.78 

12 PINO TALA RETA CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X246 

1 397.10 397.10 

13 PINO CONCHA TRASEIRA TALA 

RETA 45X304 

1 413.52 413.52 

14 PINO CILINDRO 

BASCULAMENTO CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X331 

1 439.73 439.73 

15 PINO CONCHA TRASEIRA BASE 

H 38X298 

1 459.22 459.22 

16 PINO CONCHA TRASEIRA 

38X282 

1 471.30 471.30 

 
17 PINO TALA INFERIOR CAÇAMBA 

DIANTEIRA 55X246 

1 498.70 498.70 

18 PINO PISTÃO LANÇA TRASEIRA 

55X359 

1 792.52 792.52 

19 PINO SUPERIOR TORRE 65X166 1 852.20 852.20 

20 PINO INFERIOR TORRE 65X180 1 892.86 892.86 

21 BUCHA CONCHA TRASEIRA 

39X51X31 

2 124.46 248.92 

22 BUCHA CONCHA TRASEIRA 

45X57X31 

2 174.65 349.30 

23 BUCHA PONTA H CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X60X35 

2 179.31 358.62 

24 BUCHA TALA CONCHA 

TRASEIRA 45X57X56 

2 194.98 389.96 

25 BUCHA EXTERNA BASE MESA 

GIRO 55X65X39 

2 196.32 392.64 
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26 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

LEVANTE 40X60X30 

2 198.74 397.48 

27 BUCHA INTERNA BASE MESA 

GIRO 55X65X33 

2 206.30 412.60 

28 BUCHA TORRE TRASEIRA 

65X75X30 

2 210.66 421.32 

29 BUCHA HASTE CILINDRO GIRO 

TRASEIRO 55X65X46 

2 224.60 449.20 

30 BUCHA CILINDRO CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X60X45 

2 248.56 497.12 

31 PINO H SUPERIOR DIANTEIRO 

45X172 

2 274.66 549.32 

32 BUCHA BRAÇO LANÇA 

55X70X30 

2 295.50 591.00 

33 BUCHA CHASSI TRASEIRO 

65X75X60 

2 302.11 604.22 

 
34 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

55X70X30 

2 349.50 699.00 

35 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

50X60X60 

2 354.66 709.32 

36 PINO PÉ CILINDRO LEVANTE 

CAÇAMBA DIANTEIRA 50X240 

2 395.60 791.20 

37 PINO INFERIOR CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X289 

2 395.69 791.38 

38 PINO CILINDRO GIRO 55X189 2 397.75 795.50 

39 PINO H INFERIOR DIANTEIRO 

50X274 

2 495.78 991.56 

40 PINO PÉ DA LANÇA 65X124 2 498.32 996.64 

41 BUCHA PONTA BRAÇO CONCHA 

39X51X35 

4 155.47 621.88 
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42 BUCHA H CONCHA TRASEIRA 

45X57X27 

4 158.90 635.60 

43 BUCHA RANHURADA BASE 

TORRE 60X69X44 

4 225.90 903.60 

44 BUCHA GIRO TRASEIRO 

65X75X34 

4 287.40 1.149,60 

45 BUCHA PÉ DA LANÇA COM 

TORRE 55X65X50 

4 316.54 1.266,16 

46 BUCHA NYLON 

BASCULAMENTO CAÇAMBA 

DIANTEIRA 45X70X40 

4 366.85 1.467,40 

47 ARRUELA AJUSTE 2,00MM TALA 

INFERIOR CAÇAMBA DIANTEIRA 

6 16.40 98.40 

48 ARRUELA AJUSTE CAÇAMBA 

DIANTEIRA 3,00MM 

6 34.58 207.48 

49 ARRUELA AJUSTE CONCHA 

TRASEIRA 1,50MM 

10 18.52 185.20 

 
50 ARRUELA AJUSTE CAÇAMBA 

DIANTEIRA 0,45MM 

16 13.80 220.80 

51 CALÇO AJUSTE CAÇAMBA 

DIANTEIRA 1,06MM NYLON 

16 15.40 246.40 

52 CALÇO AJUSTE CONCHA 

TRASEIRA 1,06MM 

20 15.90 318.00 

 

VALOR TOTAL: R$ 27.295,87 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” 

da Lei 14.133/2021) 
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A presente contratação tem por objeto a aquisição de peças específicas 

destinadas à manutenção corretiva da RETROESCAVADEIRA PMF-0081, 

integrante da frota da Secretaria de Infraestrutura do Município de Morro da 

Fumaça/SC.  

2.1. Justificativa Técnica da Necessidade  

A RETRO PMF-0081 é equipamento essencial para execução de serviços 

públicos contínuos, tais como manutenção de vias não pavimentadas, 

movimentação de materiais, apoio a obras públicas e demais atividades 

operacionais da Secretaria.  

Conforme diagnóstico técnico realizado pelo Departamento de Frota, foram 

identificados desgaste excessivo e comprometimento estrutural em PINOS, 

BUCHAS, ARRUELAS E CALÇOS do sistema de articulação do equipamento, 

componentes responsáveis pela estabilidade mecânica e segurança 

operacional.  

A não substituição imediata das peças: compromete a segurança do 

operador; 

 Pode gerar danos progressivos a outros componentes estruturais; 

Eleva significativamente o custo futuro de manutenção;  

Pode ocasionar a paralisação total do equipamento.  

Portanto, trata-se de manutenção corretiva necessária para restabelecimento 

das condições normais de funcionamento, preservação do patrimônio público e 

continuidade dos serviços essenciais.  

A contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento 

exclusivamente no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

 

A solução proposta consiste na aquisição de 17 pinos, 28 buchas, 5 

arruelas e 2 calços, destinados à retroescavadeira PMF-0081 da 

Secretaria de Infraestrutura, com foco em manutenção corretiva e 

preventiva, considerando todo o ciclo de vida do equipamento.  
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A abordagem adotada contempla:  

1. Manutenção Corretiva Imediata  

A substituição das peças desgastadas permitirá a retomada 

imediata da operação da escavadeira, evitando paralisações e 

garantindo a continuidade dos serviços públicos essenciais.  

2. Manutenção Preventiva e Prolongamento da Vida Útil  

A aquisição de peças de qualidade compatível com o modelo PMF-

0081 assegura menor desgaste futuro, prolongando a vida útil do 

equipamento e reduzindo a frequência de manutenções 

emergenciais.  

3. Redução de Custos Operacionais  

O fornecimento adequado das peças diminui a probabilidade de 

danos a outros componentes, otimiza o consumo de combustível e 

reduz gastos com reparos adicionais, promovendo economicidade ao 

longo do ciclo de vida do equipamento.  

4. Segurança e Confiabilidade  

A utilização de componentes compatíveis garante operacionalidade 

segura para os operadores, evitando riscos de falhas mecânicas que 

possam comprometer a segurança ou interromper atividades 

essenciais.  

5. Eficiência no Atendimento das Demandas Institucionais  

A solução permite que a escavadeira opere dentro das 

especificações técnicas do fabricante, atendendo de forma contínua 

e eficiente às necessidades da  

Secretaria de Infraestrutura, sem necessidade de aquisições 

complementares.  

Dessa forma, a solução proposta considera o ciclo completo de vida do 

equipamento, garantindo eficiência, segurança, economicidade e 

continuidade operacional, sendo plenamente adequada à necessidade 

institucional.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 

14.133/2021) 

 

A contratação deve garantir a aquisição de peças novas, compatíveis e 

duráveis, específicas para a retroescavadeira PMF-0081, com entrega 

dentro do prazo, garantia legal, e responsabilidade do fornecedor pela 

substituição de itens defeituosos, atendendo aos princípios da legalidade, 

eficiência e economicidade.  
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5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 

ESPECÍFICAS 

 

Não se aplica. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da 

Lei 14.133/2021) 

 

O objeto será executado por aquisição direta de fornecedor selecionado via 

pesquisa de mercado, com emissão de empenho ou contrato, entrega e 

conferência das peças, instalação na retroescavadeira PMF-0081 por equipe 

técnica e garantia de substituição de itens defeituosos, assegurando 

funcionalidade, segurança e eficiência.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da 

Lei 14.133/2021).  

 

Ficam designados Gestor e Fiscal do Contrato, responsáveis, respectivamente, 

pelo acompanhamento da execução e pela verificação/atesto dos serviços 

prestados, nos termos do Decreto Municipal vigente. 

Gestor do contrato/ata 
Vagner Serafim da Cruz Chefe do Departamento do 

pátio de Maquinas  
7553 FROTA 

Fiscal do contrato/ata 
Luiz Fernando Pucci Assessor do Departamento de 

Frota 
7490 FROTA 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea 

“g” da Lei 14.133/2021) 

 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

úteis após a emissão da Nota Fiscal.  
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8.2. Forma de pagamento: 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado;  

8.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

ordem bancária para pagamento.  

8.3. Condições de pagamento:  

8.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste Termo de Referência;  

8.3.2. Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota 

Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

 a) a data da emissão; 

 b) os dados do contratado e do contratante; 

 c) o valor a pagar;  

e d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, entre outros;  

8.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar;  

8.3.4. O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC trata 

sobre a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e 

entidades da administração pública direta, autárquica e fundacional. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 

XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

 

O critério utilizado para a escolha do fornecedor será por dispensa 

eletrônica. 
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10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 

PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 

14.133/2021) 

 

A estimativa do valor da contratação para aquisição de 17 pinos, 28 buchas, 

5 arruelas e 2 calços, foi elaborada com base em pesquisa de mercado 

junto a fornecedores do ramo, considerando preços médios praticados, 

compatibilidade técnica e prazos de entrega.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 

1 BUCHA TORRE CIMA 65X75X32 1 195,10 195,10 

2 BUCHA RANHADURA MESA 

65X75X55 

1 279,88 279,88 

3 BUCHA CHASSI SUPERIOR 

65X75X35 

1 288,90 288,90 

4 ARRUELA ESPECIAL AJUSTE 

GIRO TRASEIRO 8MM 

1 294,53 294,53 

5 BUCHA CHASSI INFERIOR 

65X75X40 

1 295,66 295,66 

6 PINO CONCHA TRASEIRA 

45X320 

1 295,80 295,80 

7 BUCHA HASTE CILINDRO 

CONCHA TRASEIRA 45X55X60 

1 297,60 297,60 

8 BUCHA TORRE INFERIOR 

65X75X50 

1 309,80 309,80 

9 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

50X78X66 

1 322,35 322,35 

10 PINO PONTA BRAÇO CONCHA 

TRASEIRA 45X165 

1 346,50 346,50 

11 BUCHA CILINDRO LANÇA 

55X65X60 

1 395,78 395.78 
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12 PINO TALA RETA CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X246 

1 397.10 397.10 

13 PINO CONCHA TRASEIRA TALA 

RETA 45X304 

1 413.52 413.52 

14 PINO CILINDRO 

BASCULAMENTO CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X331 

1 439.73 439.73 

15 PINO CONCHA TRASEIRA BASE 

H 38X298 

1 459.22 459.22 

16 PINO CONCHA TRASEIRA 

38X282 

1 471.30 471.30 

 

17 PINO TALA INFERIOR CAÇAMBA 

DIANTEIRA 55X246 

1 498.70 498.70 

18 PINO PISTÃO LANÇA TRASEIRA 

55X359 

1 792.52 792.52 

19 PINO SUPERIOR TORRE 65X166 1 852.20 852.20 

20 PINO INFERIOR TORRE 65X180 1 892.86 892.86 

21 BUCHA CONCHA TRASEIRA 

39X51X31 

2 124.46 248.92 

22 BUCHA CONCHA TRASEIRA 

45X57X31 

2 174.65 349.30 

23 BUCHA PONTA H CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X60X35 

2 179.31 358.62 

24 BUCHA TALA CONCHA 

TRASEIRA 45X57X56 

2 194.98 389.96 

25 BUCHA EXTERNA BASE MESA 

GIRO 55X65X39 

2 196.32 392.64 

26 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

LEVANTE 40X60X30 

2 198.74 397.48 

27 BUCHA INTERNA BASE MESA 

GIRO 55X65X33 

2 206.30 412.60 
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28 BUCHA TORRE TRASEIRA 

65X75X30 

2 210.66 421.32 

29 BUCHA HASTE CILINDRO GIRO 

TRASEIRO 55X65X46 

2 224.60 449.20 

30 BUCHA CILINDRO CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X60X45 

2 248.56 497.12 

31 PINO H SUPERIOR DIANTEIRO 

45X172 

2 274.66 549.32 

32 BUCHA BRAÇO LANÇA 

55X70X30 

2 295.50 591.00 

33 BUCHA CHASSI TRASEIRO 

65X75X60 

2 302.11 604.22 

34 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

55X70X30 

2 349.50 699.00 

35 BUCHA CAÇAMBA DIANTEIRA 

50X60X60 

2 354.66 709.32 

36 PINO PÉ CILINDRO LEVANTE 

CAÇAMBA DIANTEIRA 50X240 

2 395.60 791.20 

37 PINO INFERIOR CAÇAMBA 

DIANTEIRA 50X289 

2 395.69 791.38 

38 PINO CILINDRO GIRO 55X189 2 397.75 795.50 

39 PINO H INFERIOR DIANTEIRO 

50X274 

2 495.78 991.56 

40 PINO PÉ DA LANÇA 65X124 2 498.32 996.64 

41 BUCHA PONTA BRAÇO CONCHA 

39X51X35 

4 155.47 621.88 

42 BUCHA H CONCHA TRASEIRA 

45X57X27 

4 158.90 635.60 

43 BUCHA RANHURADA BASE 

TORRE 60X69X44 

4 225.90 903.60 

44 BUCHA GIRO TRASEIRO 

65X75X34 

4 287.40 1.149,60 
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45 BUCHA PÉ DA LANÇA COM 

TORRE 55X65X50 

4 316.54 1.266,16 

46 BUCHA NYLON 

BASCULAMENTO CAÇAMBA 

DIANTEIRA 45X70X40 

4 366.85 1.467,40 

47 ARRUELA AJUSTE 2,00MM TALA 

INFERIOR CAÇAMBA DIANTEIRA 

6 16.40 98.40 

48 ARRUELA AJUSTE CAÇAMBA 

DIANTEIRA 3,00MM 

6 34.58 207.48 

49 ARRUELA AJUSTE CONCHA 

TRASEIRA 1,50MM 

10 18.52 185.20 

 

50 ARRUELA AJUSTE CAÇAMBA 

DIANTEIRA 0,45MM 

16 13.80 220.80 

51 CALÇO AJUSTE CAÇAMBA 

DIANTEIRA 1,06MM NYLON 

16 15.40 246.40 

52 CALÇO AJUSTE CONCHA 

TRASEIRA 1,06MM 

20 15.90 318.00 

 

VALOR TOTAL: R$ 27.295,87 

 

 

A tabela acima apresenta o preço unitário referencial e o valor total estimado. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Aplicam-se as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 em caso de 

descumprimento, como advertência, multa, suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração. 
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12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

Menor preço por item. 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

O contratado deve fornecer as peças novas e compatíveis com a 

retroescavadeira PMF-0081, entregar dentro do prazo, garantir a qualidade e 

a conformidade técnica, oferecer garantia legal, manter a regularidade fiscal 

e jurídica, fornecer suporte técnico se necessário e substituir imediatamente 

itens defeituosos, cumprindo todas as normas legais e princípios da 

Administração Pública.  

 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

A Contratante deve fornecer informações e especificações técnicas, 

acompanhar e fiscalizar a entrega das peças, garantir o pagamento conforme 

contrato, comunicar irregularidades, observar a legislação vigente e 

providenciar condições adequadas para a instalação segura e eficiente das 

peças na retroescavadeira PMF-0081.  

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 

14.133/2021) 

   

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos específicos. 

 

16. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021) 

 

Não se aplica. 

 



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DO SISTEMA DE 

INFRAESTRUTURA 
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17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

Não se aplica. 

18. BENEFICIO LOCAL/REGIONAL 

 

Aplica-se o benefício de 10% (dez por cento) para Microempresas – ME e 

Empresas de Pequeno Porte – EPP de abrangência local ou regional, nos termos 

do Decreto Municipal nº 78/2022. 

 

 

Morro da Fumaça/SC, 22 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

Luiz Fernando Pucci 

Assessor de Departamento de Frota 
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